
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, DE 2020 
 

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações 
e nos contratos, adequa os limites de dispensa 
de licitação e amplia o uso do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC 
durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020. 

 

EMENDA ADITIVA Nº______ /2020 

(Da Deputada Dulce Miranda) 

 

Acrescente-se a Medida Provisória n.º 961 de 2020, onde 

couber, o seguinte artigo: 

Art. XX - Excepcionalmente, será possível a contratação de 

fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que estejam com 

inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar 

com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única 

fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 

 JUSTIFICAÇÃO 

 O RDC, como modalidade de licitação que é, está, obrigatoriamente, 

atrelado aos princípios constitucionais e legais pertinentes à Administração 

Pública. Não obstante, é de se ressaltar, que a transparência vai além da 

publicação de um ato da Administração Pública. 

 Considerando a pandemia mundial causada pelo Covid-19 

(Coronavirus), bem como o estado de calamidade pública enviado à esta casa 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e aprovado pelo 

Congresso Nacional, é inquestionável a preocupação causada e a necessidade 
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de adoção de medidas urgentíssimas a fim de coibir o avanço da pandemia. 

 Entretanto, em razão do estado de calamidade pública declarado e da 

urgência na adoção de medidas para conter o avanço da pandemia e garantir a 

saúde da população, foi editada a Medida Provisória 961/2020 que autoriza 

pagamentos antecipados nas licitações e nos contratos, adequa os 

limites de dispensa de licitação e amplia o uso do Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas (RDC) durante o estado de calamidade pública 

referente à pandemia do novo coronavírus (Covid-19).  

 Não obstante, estados de emergência, pandemia, calamidade pública e 

guerras geram a necessidade de adoção de medidas emergenciais que 

flexibilizam as normas de Direito Público, criando o ambiente proprício para a 

pratica de crimes contra a administração pública.  

 Deste modo, ante a flexibilição, não resta outra alternativa a não ser 

tornar prioritariamente público e transparente os atos praticados pela 

Administração Pública. 

 Assim, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta 

emenda. 

 

Deputada DULCE MIRANDA 

MDB / TO 
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